
GRUPO DE TRABALHO - CÓDIGO DE MINERAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO )

Requer  realização  de  reunião  de
audiência  pública  com  instituições
representativas  do  segmento  produtivo  do
setor  mineral  para  aperfeiçoamento  do
Código de Mineração.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  coleta  de  subsídios  para

aperfeiçoar  o  Código  de  Mineração,  com  a  participação  das  seguintes

instituições:

 Instituto Brasileiro de Mineração – Ibram; e

 Confederação Nacional da Indústria – CNI.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara dos Deputados instituiu,  em 22 de

junho de 2022, Grupo de Trabalho destinado a debater e elaborar proposição

legislativa com a finalidade de alterar o Decreto-Lei nº 227, de 1967, o Código

de Mineração. Nesse processo, é imprescindível fomentar amplo debate com o

maior número de instituições e empresas vinculadas ao setor mineral, com a

finalidade de obter os subsídios necessários para a proposição de melhorias à

lei vigente.

Entendemos  necessário  ouvir  representantes  do  setor

produtivo, que inclui  associações e empresas de mineração e uma indústria

bastante desenvolvida e voltada ao desenvolvimento das atividades minerárias *C
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em consonância com as diretrizes internacionais de preservação ambiental e

com a agenda ESG (environmental,  social  and governance,  do inglês, meio

ambiente,  social  e  governança).  Nesse  sentido,  é  necessário  dar  voz  ao

segmento que oferece força motriz para a mineração, de forma a compreender

os entraves que dificultam o bom andamento das atividades. 

Solicitamos aos nobres pares que aprovem este requerimento

para viabilizar a ampliação do debate para aperfeiçoamento desse importante

texto legal.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO

2022
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